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LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 174n9-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A.S de Oliveire Comércio de CombustÍveis Ltda - EPP.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNcrÁ: Rua Ozório Curvelo, no 22, Centro, Juruá-AM

CNPJ/CPF: 11.777.g571000D46 INscRrÇÃo llsrADUAL:

Foxr: (92) 99106-0062 Fu: (92) 98430-1786

REcrsrRo No IPAAM: 0506.2604 PRocEsso Ns: 1332.2019

ArlvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Rua Ozório Curvelo, no 22, Cenfro, nas coordenadas
geográficas: M1:03'28'27,31"S e 66'03'42,'11'W, M2:03'28'28,47"S e
66"03'41,83'W, M3:03'28'28,54"S e 66"03'42,49'W, M4:03"28'27,53"S e
66'03'42,70'W; Juruá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina comum, diesel comum e óleo lubrificante).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀDADoR:Grande Porrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANoS.

Atencâo:
. Esta licença é compostâ de l0 restriçÕes e/ou coDdições constantes no verso, cujo não

cumprimellto/atendimerto süjeitará 8 slra invslidaçâo e/oü as penâlidâdes previstas em normas.
. Esta licença olo comprova [em substitüi o documeDto de propriedâd€, dc posse ou dc domínio do imóvel.
. Esta licençs deve estâr disposta dc forma visível (fr€nte e verso), no local onde é desenvolvidâ a atividade.
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação ?nantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme àÍ1.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012i
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 1332.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, arrnazenaÍ e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubriÍicante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05

(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

9. Fica expressamente proibida a doação. comercialização e uso para demais fins, do óleo

lubrificante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a

Resof ução CONAMA n" 362/05.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de Posto Revendedor
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal de Juruá-AM
f) Certificado de destinação do lodo sanitário
g) Certificado de destinação da borra oleosa - CSAO.

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' T74II9.OI


